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LEI N2 1.378, DE 24 DE JANEIRO DE 1 .989 . -

,, I NST I TU l o I r'1fJOSTO SOBRE VENUAS A VAREJO DE COMBUS 
TÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS" ,-

OSVALDI R DARCIE , PREFE ITO MUNICIPAL DE CAT IGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAU LO, USANDO DE suAs ATRIB~IÇÔEs LEGAIS, SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUN ICIP AL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 23 DE JANEIRO 
DE 1.989 , CONFORME AUTÓGRAFO N2 002/89: 
AR TIGO 12 

- FICA INSTITUIDO NO MU NICÍPIO o IMf>OSTO SOBRE VENDAS A 
VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LIQUIDOS E GASOSOS (1 .V.V) , li 

EXCETO ÓLEO DIESEL.-

ART IGO 2~ - Ü IMPOS TO MUN ICIPAL SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍ 

A VENDA A 
RÍDICA AO 

VEIS LÍQUIDOS E GASOSOS - JVV, TEM COMO FATO GERADOR
VAREJO DESSES PRODUTOS POR QUALQUER PESSOA FÍSICA OU JU 
CONSUMIDOR,-

ART IGO 32 - CONTR IBUINTE DO IMPOSTO É A PESSOA FÍSICA 
QUE, NO TERRITÓRIO DO MUN ICÍPIO, REAL IZAR 

DE VENDA A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS , 

OU JURÍDICA 
OPERAÇÕES I 

COM OU SEM 
ESTABELECIMENTO FIXO. -

PARÁGRAFO UNICO - SÃo TAMBÉM CONTRIBUINTgs AS SOCIEDA 
DES CIVIS DE FINS ECONOMICOS E AS 

COOPERATIVAS QUE REALIZAM OPERAÇOES DE VENDAS A VAREJO DE COMBUS
TfVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS .-

ART I GO 42 
- A BASE DE CÁLCULO DO IMPOS TO É O PREÇO DE VENDA A VA

REJO DE COMBUSTÍVEIS LÍ QU IDOS E GASOSOS, INCLUÍDAS AS 
DESPESAS AD ICI ONA IS DE QUALQUER NATUREZA, INCLU S IVE AS TRANSFERI
DAS AO CONSUMIDOR VAREJISTA .-

PARÁGRA FO LJ NICO - Ü MONTANTE, OU VALOR GLOBAL DAS OPE 
RAÇOES DE VENDA A VAREJO REALIZADAS 

QUALQUER QUE SEJA O PERÍODO DE TEMPO CONSIDERADO, CONSTITUI A RE
CEITA BRUTA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO IMPOSTO.-

ART IGO 52 
- A ALÍQUOTA DO IMPOS TO INCIDE NTE SOBRE A BASE DE CÁLCU 

LO É DE 3% (TRÊS POR CENTO), -

ARTIGO 62 
- 0 IMPOSTO, LANÇADO POR HOMOLOGAÇÂQ, SERÁ RECOLHIDO ~ 1 

_ MENSALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA DOMES SEGUINTE AO~ 
DE COMPETENCIA ,-

ARTIGO 72 
- F ICA INSTITUI DA A RESPONSABILIDADE DAS ÜISTRIBU . RAS 

E FORNECEDORES PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO.-

AR TIGO 82 - A I NSCR IÇÃO DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁ
RIO NO CADASTRO FI SCAL DO r1 UNICÍP IO É OBRIGATÓRIA AN -



-

, 
PREFEITURD MUNICIPDL DE CDTIGUI 

C.G.C. (M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaaer, 312 · Fone, 64-1021 
C A TI G U Á • Estado de São Paulo FL , ÜL , -

-
CONTINUAÇAO DA LEI N~ 1.378/89 , -

TES DO INÍCIO DAS ATIVIDADES.-

PARÁGRAFO ÜN ICO - OS CONTRIBUINTES E RESPQNSÁVEIS JÁ 
_ _ ESTABELECIDOS EM OPERAÇAO PROMOVE -

RAO SUAS INSCRIÇOES NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA PU -
BLICAÇAO DESTA LEI .-

ART I GO 9~ - As OPERAÇÕES DE VENDA 
DO IMPOSTO INSTITUIDO 

DE CONTROLE, ESCRITUADAS EM LIVRO 
RIO DA AoMIN ISTRAçÃo. -

- -A VAREJO SUJEITAS A INCIDENCIA 
NESTA LEI , SERÃO, PARA EFEITO ' 
PRÓPR IO, A SER ADOTADO A CR IT É-

ARTIGO 10 - NA DISCIPLINA DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASO 

SOS, sÃo APLICÁVE IS AS NORMAS E DISPOSIÇÕES DAS LEIS TRIBUTÁR IAS
EM VIGOR, DISC IPLINADORAS DO IMPOSTO SQBRE SERVIÇOS - ISS , NO QUE 
COUBER, ESPECIALMENTE QUANTO A_DEF I NIÇAO E INCIDENCIA DE PENALID~ 

DES, JUROS, ACRÉSCIMOS, CORREÇAO MONETÁR IA E CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇEOS ACESSÓRIAS. -

ARTIGO 11 - Ü EXECUTIVO REGULAMENTARÁ A APL ICAÇÃO DESTA LEI 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DE SUA PUBLICAÇAO ,-

NO 

-ARTIGO 12 - ES TA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO E 
SERÁ APLICADA APÓS O DECURSO DE 30 (TRINTA) DIAS . -

ARTIGO 13 - REVOGAM - SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO ,- _ 
GABINETE DO PREFEITO MUN ICI PAL , AOS 24 DIAS DO MES DE 

JANE I RO DE 1.989 , -
PUBLIQUE - SE E CUMPRA-SE , -

LDIR DARC IE 
PREFE I 
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